
 

 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), para prever a 
promoção, pelos estabelecimentos de 
ensino, de medidas de conscientização 
sobre os direitos da criança e do 
adolescente, os mecanismos de proteção 
infantil e os canais de denúncia e ajuda. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 12. .............................................................................................. 
............................................................................................................. 
XIII – promover medidas de conscientização sobre os direitos da 

criança e do adolescente, os mecanismos de proteção infantil e os canais 
de denúncia e ajuda.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, na data da assinatura. 
 
 

 
Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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